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VEREADOR FARLEY EIRA DE ARAÚJO 

DA CRUZ ALEIXO 

VEREADOR ANTNIO D LIMA 
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DA COhISE;O G.. 111 	1 AL. AO 	PROJETO 
DE- 	i: u 	ticio LEGISLAT i'o No. 20/96 
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OUTORGA TÍTULO DE CiDADO HoNORR]:o DE: CON-
SELHEIRO [AT1TE AO SR. OLÍtIPIO TARCíSIO 
CHAVES JÚNIOR. 

fl. pleno exercício da cidadania é o fator decisivo 
do crescimento humano nos vários campos de atividade. 
Assim,, existem aquelas pessoas, que como devotamento extremo 
aos T.seus ideais, contribuem para o desenvolvimento de 
nossa terra. Este é o perfil do S.. OLÍiIEIC) ïACíCIO 
cHAJË:S JúNIOR cuja homenagem por esta Casa, através desta 
iniciativa, se traduz no reconhecimento de seu valoroso 
trabalho em prol da comunidade lafaietense. 

Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Decreto 
Legislativo em apreço seja discutido e votado pela Câmara 
em Fienúrio. 

SALA DAS COIIISS5ES, i6 DE MAIO DE i996. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR WANDERL Y JOIá DE FARIA 

A LO 1810/96 
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Çssunt O: OUTORGA TITULO DE CIDADAO HONORARIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE AO SR.OLIMPIO TARCISIO CHA-
VES JUNIOR. 

O Presidente da Câmara de Conselheiro Lafaiete, 
n 	USO de 5iJ••5 atrzbuiç5es legais, nos termos 
do 	Art - 48, Inciso IV da Lei Organica Municipal 
de 29 de Junho de 199, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art - io 	Fica outorgado o Título de Cidado Honorário 
de Conselheiro La-Faiete ao SR. OLIMPIO TARCISIO 
CHAVES JÚNIOR. 

:jRT. 2o. - 	 Este Decreto entra em vigor na data de sua prc 
mui gaço. 

PAL4CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 22 LIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 1996. 
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VEREADOR DARCI TAVARES 
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VEREADOR SEBASTIO 	iCIO FERNANDES 
--Sccrettri 	a Câmara- 


